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CONTRATO Nº 178/2024. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI CElEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS eM. J. ZANINI- TERRAPLANAGEM LTDA. 

CONTRATO Nº 178/2024 - LOTE 1 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 75/ 2024. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6/ 2024. 
HOMOLOGAÇÃO: 22/07/2024. 

CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de áireit o púolico interno, 
com sede à Av. dos Pioneiros, 500, Catanduvas- PR, inscrito no CN P~ 1º 76.208.842/0001-03, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Moises Aparecido de Souza, 
e 

CONTRAT ADO{A): 
M . J. ZANINI - TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito priv3do, com sede à Estrada 
Rod. PR 471, Km 17, sem Nº, bairro Alto Cajati, na cidade de Catanduvas, no Estado do Paraná, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 36.516.841/0001-01, neste ato representada pela Sra. 
Maraci Jandira Zanini, portadora do RG nº 12.xxx.21x-x e inscrita no cp=j MF nç 045.xxx.xxx-
67. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE IEMPR~SA PARA 
IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM VIAS RURAIS E URBA AS 
DO MUNICIPIO DE CATANDUVAS, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, CONFORM E 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, PLANILHA ORÇAM ENTÁRIA E ~ :ON03RAMA FÍS,CO 

FINANCEIRO. 
1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste contrato em 
estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeí-o oelo 
processo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024. 
1.1. Vinculam esta cont~atação, independentemente de transcriçãc•: o termo de referência; 

o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais ar ex os dos documentos 
supracitados. 
1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possui r plena ciência de s2u 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao preser t e, sujeitando-se os 
mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusu las con·:rat uais õoui 
estabe4ecidas. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global . 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de execução é de até 270 (duzentos e se·'enta) dias, contados da data d e 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente pro rrogado, independent emente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - M ODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e rece~imento do objeto constam o 
Termo de Referência (Anexo I do Edita l). 

3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão 
de responsabi lidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualifi cados e devidamente 
credenciado pela Secretaria Municipal. 
3.3. Fica vinculada à execução do objeto a matriz de riscos, a ne:~o a este contrato, que 
constitui os riscos a serem suportados pelas partes cont ratantes. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1. O VALOR GLOBAL para a execução do objeto dest e contrato será de R$ 684.69 5,58 
(seiscentos e oitenta e quat ro mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", sendo que nos valores 
acima descritos j á estão incluídas t odas as despesas ordinárias diretas e indi retas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos sociais, trabal his·~as, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, t axa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula 
correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentário seguinte: 

Programa de Trabalho 
Categoria 

Descrição Categoria 
1 Fonte de Código 

Econômica Recursos Despesa: 

02.08.15.451.1500.3.006 4.4.90.51 Obras e insta lações 1103 4934 

02.08.26.782.1900.3.030 4.4.90.51 Obras e instalações 1103 4935 
I ::..104 4936 

000 4937 

4.3. O valor acim a é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 - O pagamento será efetuado: 
a) conforme execução; 
b) após a execução do serviço, e mediante apresentação de nota fiscal 
c) em até 30 dias após apresentação da nota fiscal 
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d) A nota fiscal deve ser enviada por e-mail para o endereço 
"compras@cat anduvas.pr.gov.br", sempre na data em que a mesma foi emitida e com t odas 
as informações solicitadas no pedido e/ou empenho, parê. que o departamento competente 
possa fazer a conferência e, encontrando necessidade de correção possa solicitar a mesma ou 
a emissão de nova nota dentro de prazo não superior a OS (cinco) dias. E, a referiaa nota, d2ve, 
ainda, vir acompanhada dos seguintes documentos: 
- Laudo de ent rega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Be 1s e Serviços. 
- Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federa l; 
- Certidão de regularidade de Tributos M un icipais; 
-Certificado de Regu laridade do FGTS da empresa; 
- Laudo de medição emitido pelo setor de engenharia do Município :le Catanduvas. 
OBS - Para o ultimo pagamento, que será de no mínimo 20% do valor global, a empr :esa 
deverá apresentar CND/INSS da obra. 

e) O não envio da nota fiscal com os documentos sol icitados em apenso, nos t ermos da letra 
"d", implicará em não pagamento, ao tempo que isentará a fazenc1a pública municipal de 
qualquer prejuízo, dano, juros ou multa. 
5.2- O município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas, 
dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
5.2.1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou t otal do objeto do 
contrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior dec!são, para ·fi ns 
do contido no item 5.2. 
5.2.1.1- O contido no item 5.2 e 5.2.1 será objet o de investigação atr2vés elo compete.1te 
processo administrativo; 
5.3- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsal: iliclades decorrentes do 
fornecimento. 
5.4- Caso a empresa não t enha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, rú\o TeNHA EMITIDO 
BOLETO PARA PAGAMENTO, será descontado o valor referente à t ransferência bancária. 
5.5- A Nota Fisca l deverá conter as seguint es informações: 
- Modalidade da licitação, 
- Número e ano do contrato; 
- Número e nome do banco; 
- Número da agência; 
- Número da conta corrente ou poupança; 
-Valor de IRPJ a ser retido. 
5.5.1-Ainda, por força de Lei, deverá vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a ser retido 
de IRPJ, caso a empresa se enquadre nos casos em que ' á incidência do Imposto. 
5.5.1.1 - A não incidência da retenção de imposto somente será aceita caso a empresa te'l 1a 
apresentado, para assinatura do contrato, uma das DECLARAÇÕES PARA FINS DE NÃO 
INCIDENCIA DE IRPJ (modelos anexos ao processo). 
5.5.1.2 - O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado se, e quando, esta estiver 
contemplando todos os dãdos obrigatórios descrit os no edital e contrato. 
5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenna 
concorrido, de alguma forma, para t anto, fica convencionado que a taxa de compensação 
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financeira devida pela Contratante, entre a dat a do vencimento e o éetivo adimplemento ::la 
parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado o valor de;ido 
dividido por 365 multip licado pelos dias de at raso. 

5.6.1 - Para que seja paga a compensação f inanceira sobre os dias de atraso a contrata :la 
deverá efetuar requerimento do mesmo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

6.2. O orçamento estimado pela Admin istração baseou-se na~ planilhas refe renciais 
disponibilizadas na fase interna do processo. 

6.3. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atual ização monetária 
anualmente, com base no menor índice acumulado ent re: 
a) IN PC - índice Nacional de Preços ao Consumidor; 
b) IPCA- Índice de preços ao Consumidor Amplo; 

c) IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo :Je um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orça11Entária ao exercício a 
que se referir. 

6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrata'lte 
pagará ao contratado a import ância calcu lada pela última variação corhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo sej a(m) divulgado(s) o(s) índice(s} de·:initivo(s). 
6.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescent e, sempre que este ocorrer. 
6.8. Nas aferições f inais, o(s) índice(s) utilizado(s} para reajuste será(ão}, obrigator iamente, 

o (s) definitivo(s). 

6.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substit uição, o(s) 

que vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.10. Caso o índice estabelecido indique percent ual inf lacionário negativo, o valor contratual 

não sofrerá reajuste monetário. 
6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índ ice substituto, as ~a rtes e~ egerão r ovo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, per meio de termo aditivo 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 
7.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser real izado no orazo de 270 (duzentos 

e setenta) dias após ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsivel 

pela contratação. 
7.2. Ficando a CONTRATADA temporariament e impossibilitada, ·:otal ou parc·aiment e, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto cont ratado, de•12rá 

esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quaren ta e oi to) ho ras, para 
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que, a contratante t ome as providências cabíveis, inclusive no que d iz respeito à aceit ação ou 
não do alegado. 

7.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direit o de cont ratar 
o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeit adas as condic5es 
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de fo rmular- ::Jualquer reivina icaç2o, 
pleito ou reclamação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term ) de Referência; 
8.4. Notificar o Cont ratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorr=ções verifi cadas o 
objeto forneci do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrig.dof no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Not a Fiscal no :jUe pert ine à parce la 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quant idade, 
conforme o art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar os pagament os na fo rma e no prazo pactuado no contrato, desde oue 
cumpridas todas as exigências deste Edital, do termo de referência e u.J contrõt o, em especial 
o contido na Clausula quinta, letra "d" desse contrato, cuja responsabilidade única de seu 
cumprimento é do fornecedor; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nest e Cont ·ato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descum primento de obrigações pelo Cont ratado; 
8.10. Explicitamente emit ir decisão sobre todas as solicit ações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimer tos ma 1ifest ame:1te 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.11. A Ad minist ração terá o prazo de 30 (t r inta) dias, a contar d a data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventua is pedidos de reestabelecimento do ec1uilíbrio econôrr ice
f inanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (t r int a) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admin;strativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alt eração do ;:rojet o pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2Q, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desen•Jolvimentc aos ser-:i;os 
objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipament os e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumpriment o, pelo Cont ra·(ado, oa~ normas de 
segurança e saúde no t raba lho, quando o serviço for execut ado em suas dependências, OL êm 
local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromiss os assumidos pelo Comrat ado •:om 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrõt o, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8.19. Previament e à expedição da ordem de serviço, verif icar pendências, liberar áreas e/ ou 
adotar providências cabíveis para a regu laridade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRA ADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes d2ste Co ntrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objet o, observando, ainda, as obrigações a seguir dispos'.:as: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra Ju do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação o u a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ó rgão 
ou entidade, desde que devidament e just ificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3. Atender às determ inações regulares emitidas pelo fiscal do :ontrato ou aut oric ade 
superior; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimen to das cléusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, for'1?cendo os matenais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuj a quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corr igi r, remover, reconstruir ou subst it uir, às suas e:<pensas, no t ot al ou em 
parte, no prazo f ixado pelo fisca l do contrat o, os serviços nos qua·s se ved icarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais em :~regados ; 

9.6. Responsabili za r-se pelos vícios e danos decorrentes da execuç3o do obj et o, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou t erceiros, não reduzindo essa responsabil idêae a 

fiscalização ou o aco mpan hamento da execução contratual pelo Contrat ant e, que f ica rá 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no ed:t al, o 'Jalor 

correspondent e aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que t iver ciência da imposs ibilidadE de 

realização ou f inalização do serviço no prazo estabelecido, pa re: aaoção de a•;ões de 
contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durant e a vigência do contrato, cônjuge, companr eiro ou parent e em 

linha reta, colateral ou por af inidade, até o terceiro grau, de dirigente do cont rat ante ou do 

f iscal ou gestor do contrat o, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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9.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrate, 2té: o dia trinta do r1ês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
9.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.9.3. certidões que comprovem a regu laridade perante a Fazenda Municipal ou Dist rita do 
domicílio ou sede do contratado; 
9.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
9.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 

9.10. Responsab ilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acorao, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das ca-cegori as abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transferE a responsabilidade ao 
Contratant e; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vint e e c uatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verif ique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo C:m:ratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer t empo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja se1do 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e t udo o que 
for necessário à exécução do objeto, durante a vigência do contrato . 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo ser1pre limpo o local dos 
serviços e nas melhores cond ições de segurança, higiene e discipl ina. 
9.16. Submet er previamente, por escrito, ao Cont ratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuj am às especif icações c.c memo-ial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permit ir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 1a 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ut ilização do trabal o 
do menor de dezoito anos em t rabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante t oda a vigência do contrato, em compatibilidac e com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilit ação na licitação; 
9.19. Cumprir, durant e todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prev·sta 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.19.1. Comprovar a reserva de cargos a q·ue se refere a cláusula acima, no prazo f ixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidãs vagas; 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpriment o do 
contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua propost a, inclusive quant o aos custos variáveis decorrentes de fatcres 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto in icialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objet o da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 202:!.; 
9.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técn ica no(s) local(is) em que serão 
executados os serviços objetos do presente contrat o; 
9.23. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição. 

9 .24. Ceder ao Cont ratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alt erado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 

9.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imateria l de caráter 
tecnológico, insuscetível de privi légio, a cessão dos direitos a que se refere o subit em acima 
inclui o fornecimento de todos os dados, document os e elementos de info rmação pertinern es 
à tecnologia de concepção, desenvolv imento, fixação em suporte f ísico de qualquer natL' ·eza 
e aplicação da obra. 

9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou oJt ro 
meio de hábil identif icação; 
9.27. Apresentar ao Contratante, quando sol icitado, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.28. Observar os preceit os da legislação sobre a jornada de t rabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo f ixado pela fiscalização do cont rato, nos casos em que f icar const atado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, co1form e descrit o , as 
especificações do objeto. 
9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a s2rem desem penhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo cont rato, devendo o 
Contratado relata r ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a f im de evit ar 
desvio de função. 
9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consult a nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não vennam a ser danificadas as redes h i d~ossan itá ria s, 

elétricas e de comun icação. 
9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competeme, conforme as á ~eas 

de atuação previstas no Editat em plena validade. 
9.35. Obter j unto aos órgãos competentes, confo rme o caso, as licenças necessários e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação ãpl icável. 
9 .36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsávet as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, sen/ços 
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executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desaccrdo com o estabele::ido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materi ais defeit uosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de OS (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

9 .38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alt erações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente- CONAMA, corforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP no 1, de 19/01/2010, nos seguintes t ermos: 
9.39. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA ro 307, de 05/G7/ 20C /.., o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos :la 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos segui,...tes 
procedimentos: 
9 .39.1. resíduos Classe A (reutilizáve is ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros. 
9.39.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): dE-verão ser reut il iza::10s, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futu ra . 
9.39.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas te::nologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas t écnicas 
específicas. 
9 .39.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutil izados e destinados em confornidade com as no1-r1as 

técnicas específicas. 
9.40. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíouos o ri giná rios da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora" , encostas, corpos 
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não icenciadas. 
9.41. Responder por qualquer acidente de t rabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resu1·.:antes de defeit os ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de t erce;ros, 
ainda que ocorridos em via pública j unto ao serviço de engenharia. 

9.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previê.mente aprovados ,:leia 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibaM necessá-ias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especifi cações. 
9.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades pre istas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, te lefone et c.), bem cotTc atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos servi ços e atividades concluídas (ex.: Habit e-se, Licença Ambient al 
de Operação etc.). 
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9.44. Atender ao cont ido na Clausula quint a, letra "d" desse con·:ra':o, scb total e única 
responsabilidade. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da l ?. i nº 14.133, 
de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cent o) do valor inicial/t ot.:.l/anual do 
contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art . g2, 
XIV) 

11.1. Comete inf ração administrativa, nos t ermos da lei nº 14.133. de 20?1, o : o 'ltratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do cont rato que cause grave dano à Adm inistração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da con: ratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato f raudulento na execução do cont rato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou comet er f raude de qu2lcuer nat ureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da l ei nº 12.846, de 1º :le agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrit:as as seguintes 
sanções: 
I - ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrat o, sem:;>re 
que não se j ustif icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 622, da Lei "º 1L'-. 13=. de 
2021); 
11- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrit as nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Cont rato, sempre que não se just ificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
111 - Declaração de inidoneidade para l icit ar e contratar, quando praticadas as cone jtas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima oeste Cont:-ato, bem como 1as 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalid2de mais grave (art . 156, §52, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
IV - Multa: 

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecuti·t!o 

de atraso em relação ao prazo de 9restação dos serviços; 
b) de 1% (um por cento) do valor cont ratual quando a COí TRATADA, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento; 
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11.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá 
prazo de 10 (dez ) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importâ rcia 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese a guma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (3rt. 156, §92, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicac as cu m Jlativame'lte 
com a multa (art. 156, §72, da Lei nº 14.133, de 2021}. 
11.5.1. Antes da apl icação da multa será facultada a defesa do interesszdo no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Le i nº 14.133, de 2021) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiore~ ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (are 156, §82, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança j udicial, a mul':a '3oderá se recoh da 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tr inta) dias, a contar da dat a do recebiment•J da 
comunicação enviada pela autori dade compet ente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminis·:rativo que assegu re o 
contraditório e a ampla defesa ao Contrat ado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penai idades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cortratar . 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 1.1..133, de 2021}: 

a) a natureza e a gravidade da infração comet ida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuant es; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoament o de programa de integriC:ade, conforme nornas 

e orientações dos órgãos de contro le. 
11.8. Os atos previstos como inf rações administrat ivas na Lei nº 14.' 33, de 2021, ou em 
out ras leis de licit ações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificê,dos 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunt amente, 1os 
mesmos autos, observados o rit o procedimental e autoridade com~ etente defin idos 1a 
referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Cont ratado poderá ser desconsiderada sempre qJe 

utilizada com abuso do direito para faci litar, encobrir ou dissimular a prát ica dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse cõso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa j ríd ica sucessora ou à empresa do mesn o 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direiro, com o Con··rataao, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a c b··gatoriedaóe de aná1ise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. O Cont rat ante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter at ualizados os dados relat ;vos às sar.ções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas I idôneas -:: Suspensas 
{Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbi·:o do Poder 
Executivo Federal. (Art . 161, da lei nº 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de imped imento de licitar e cont rat ar e declaração de inido1eidade Gera 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 :13 Lei nº 14.:33/ 21 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contrat a'lte, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensaoos, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes dest e mesMo 
contrato ou de out ros contratos administrativos que o contratado possu 2. com o mesmo ó rgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normat iva SEGES/ ME nº 26, de 13 de abri l de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Le i nº 14 .133 /21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contrad itório e a ampla de-fesa. 
12.1.1. Nesta hipót ese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesr.;a Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da est ·utura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de conclu ir o comrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica cort t rat õda, de 1erá ser 
formal izado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2 • . O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais j á cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concecida indenizaçao por meio de t ermo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUSCONTRATAÇft.O 
13.1. A CONTRATADA não poderá ceder o present e Contrato a ne1huma pessoa f ísica ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
13.2. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste cont rato, f icando 
impossibilitada de subempreitá- los por qualquer motivo, salvo t ermo de autorizaç3o 
expressamente fi rmado para e ... sse f im e cont endo as obrigações que a CO 'TRATADA e/ ou 
subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido c e pleno direit o, f icando 

a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equiva lente a 10% (dei. p:x cento) do valor do 
contrato. 
13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a resoonsabil idade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe re31izar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responce( P·=rante o contratarte 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao obj eto :la 
subcontratação. 
13.4. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratua is reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu! 1t:es 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésch os 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint= e cinco por cent o) do 
valor inicial atualizado do cont rato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato poc em ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de t ermo aditivo, na forrr a do art. ' 36 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais apl icáveis e, subsic.iariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúoo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o cont rato deve observar e fa zer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padr~o de ética 
durante todo o processo de licitação, de cont ratação e de execução do objeto cont rat ual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguint es práticas: 
a) " prática corrupt a" : oferecer, dar, receber ou solicitar, diret a ou indiretamente, qua lq:..~ er 

vantagem com o objetivo de inf luenciar a ação de servidor públ ico no pr:>cesso de licit ação ou 

na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a fa lsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um aco rdo entr e deis ou mais licit ar t es, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licit 2dor, visando 
estabelecer preços em níveis art if icia is e não competit ivos; 
d) "prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dano, direla ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, v isando influenciar sua participação err un processo l icita·~ório 

ou afetar a execução do cont rato; 
e) "prática obst rutiva" : (i ) destruir, f alsif icar, alterar ou ocultar provas em in speções ou fazer 
declarações fa lsas aos representantes do organismo f inanceiro mult ilõt eral, com o objet ivo de 
impedir materia lmente a apuração de alegações de prática prevista, d=sde Edh:al; (ii ) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o c rganismo fi nancei ro 
multilateral promover inspeção. 
11 - Na hipótese de financiamento, parcia l ou integral, por organismo financeiro mult ilat eral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
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pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo de···ermin ãco, 
para a outorga de contratos f inanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constõtar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um ageme, em prát icas corru ~:as, 

fraudu lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da li ::itação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licit ante vencecor, como condição pa ra 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrate vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo fi nanceiro multi lateral, mediar'l te 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fi nanceiro e/ ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução ao contrato e todcs os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contrat ante divulgar o presente instrumento 10 Portal Naciona de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8Q, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7Q, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual. não resolvidas pela via 
administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comar:a de CATANDUVA$, 
Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

E, para f irmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e cont ratado, é lavrado o 
presente Contrato, de acordo com o artigo 91, da l ei nQ 14133/ 2021 o cual, depois de liao e 
achado conforme, assi o pelas partes cont ratantes, pelo f iscal de contrato e pelas 

eada , dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e 
execução. 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 842.XXX.XXX-68 

l M'\ ÀÀ___ 
LUCAS MATHIAS DOS SANTOS SILVA 
FISCAL DE OBRAS 
CREA PR 89.858/D 
ENGENHEIRO DO M UNICÍI?IO 
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